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pedidoc3

DADOS: C3 EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Vendedor C3:

Razão Social: 

Contato: 

Fone:

Cidade/UF: 

E-mail: 

E-mail para envio de 

Nfs e Boletos:

Endereço de Entrega: 

CÓDIGO QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

 134  R$             180,00  R$                              24.120,00  

 VALOR TOTAL  R$                             24.120,00 #REF!

 

FRETE:  

VALOR FRETE:

EMBARQUE: PRAZO:
VOLTAGEM 

TRIFÁSICA:

Informação importante ao cliente:

Validade da Proposta: Sob consulta

Lúcio Vieira Schineider Wendel Pescador

Depto Comercial - Fábrica Gerente Comercial

comercial1@c3equipamentos.com.br wendel@c3equipamentos.com.br

(54) 3211.8710 (54) 3211.8700

VALOR DO INVESTIMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Bandeja Primária 2'' Com Gancho - 2.500mm - GALVANIZADO A FRIO

(81) 99783-5677

engcivilmayara@gmail.com

38.059.555/0001-81

 

CNPJ: 

Insc. Estadual:

Ramo de Atuação: 

CHA DE ALEGRIA, PE

sexta-feira, 22 de maio de 2026

Proposta N°  149774

Mayara Danielle Leite da Silva Bezerra

Lúcio Vieira SchineiderVENDA DIRETA
DROMO ENGENHARIA LTDA

 

CNPJ: 18.029.831/0001-51

Contato Fábrica:

Nome da Obra:

Declaro sob as penas da Lei que: (    ) SOU contribuinte do ICMS ou ( X ) NÃO SOU contribuinte do ICMS e estou ciente do 

teor das implicações legais dessa informação.

GARANTIA PRODUTOS C3 - 6 (SEIS) meses a contar da data de emissão da nota fiscal, por defeito de fabricação.

Caso a proposta seja aprovada, favor assinar abaixo e nos enviar por e-mail (digitalizado) ou emitir pedido de compra mencionando o n° 

e condições desta proposta.

CONSIDERAÇÕES GERAIS

1  -  ICMS / DIFAL - De acordo com a tributação prevista no convênio ICMS 52/91 no embarque da mercadoria.              

     2 - Majorações e reduções de aliquotas de tributos no decorrer deste até o faturamento serão repassadas de pronto aos preços deste pedido.

    3 - O pagamento de todas as taxas e/ou outros tributos incidente para a internação da mercadoria no estado de destino, tais como diferenciais de alíquota, substituição tributária, entre outros, é 

de responsabilidade do adquirente/destinatário da mercadoria, que desde já autoriza a vendedora a proceder o faturamento, através de duplicata mercantil, de eventuais diferenças referente a tais 

taxas e/ou outros tributos não recolhidas de pronto pelo adquirente/destinatário. 

 4 - Os equipamentos são inspecionados e testados antes do embarque, no entanto esses equipamentos deverão ser utilizados, instalados conforme o manual do equipamento. Os equipamentos 

também deverão  ter manutenção preventiva a cada 6 meses com acompanhamento de um profissional habilitado, conforme o manual do equipamento.

5 - O pagamento antecipado de eventual valor referente a entrada, pelo adquirente, não significa a aceitação do pedido pela vendedora, eis que o pedido somente será aceito após a aprovação 

cadastral. O adquirente declara, sob as penas da lei, que os dados cadastrais acima apontados são verdadeiros, e os eventuais prejuízos sofridos pela vendedora em função da inexatidão de tais 

dados serão suportados pelo adquirente, sujeito, inclusive, à busca e apreensão da mercadoria objeto da aquisição. A inadimplência do cliente ou do grupo econômico do cliente (empresas com 

mesmo sócio) com a VENDEDORA será motivo de impedimento para o envio de qualquer material nesse e nos demais pedidos com a vendedora.

6 - Para a modalidade de pagamento com cartão de crédito no caso de contestação infundada do pagamento, será emitido automaticamente um boleto à vista e com cartório para 10 dias, 

independente do prazo para a análise da contestação e devolução de valores e o pagamento volta a ser de total responsabilidade do cliente.

7 - As partes declaram aceitar o pacto de reserva de domínio, ficando reservado a VENDEDORA o exclusivo domínio das máquinas objeto da presente contratação e não podendo a COMPRADORA, 

em hipótese alguma, vender, ceder, transferir ou, por qualquer outra forma, alienar o bem objeto deste, até a liquidação da obrigação de pagamento ora assumida pela mesma.

8 - Os custos de descarga da mercadoria são de responsabilidade do adquirente/destinatário.

9 - É de responsabilidade do adquirente/destinatário a conferência do equipamento recebido devendo essa ser realizada no ato da entrega do mesmo. Em caso de não conformidade ou avaria no 

produto, o adquirente/destinatário deve de imediato declarar no verso da nota fiscal e comunicar o vendedor(a)/remetente.

VENDA DIRETA

Representante C3 Equipamentos

Proposta N°  149774

DROMO ENGENHARIA LTDA

TRANSPORTE:

- A COMBINAR

(  ) 220V   (  ) 380V   (  ) NÃO SE APLICA

TRANSPORTADORA:

CONDIÇÕES DE

PAGAMENTO:

FOB (Por conta do cliente)
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